
Jurisprudência de mercado relevante 

Transporte coletivo de passageiros por ônibus 

Dimensão produto: o mercado de transporte de passageiros por ônibus mediante 
a emissão de passagens individuais por passageiro, em sua dimensão produto, é 
segmentado da seguinte forma: (i) urbano ou municipal; (ii) intermunicipal; e (iii) 
interestadual. 

Dimensão geográfica: compreende a ligação rodoviária entre as duas localidades 
atendidas pelo serviço. 
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